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Ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, realizada em 29/11/2005 às 10:30 
horas em sua sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, 
Centro, em Campinas/SP. Pauta : Assuntos pendentes da 

Reunião Ordinária de 22/11/2005. Participantes por Segmentos 
: Representantes Titulares das Entidades de Assistência Social :  
Mauro Gibson Pereira; Suplentes das Entidades de Assistência 
Social : Edivan Ramos Guimarães, Sirene Ferreira Franco, 
Representantes Titulares dos Profissionais ou Órgão de Classe 
ligados à área da Assistência Social : Maria Therezinha C. 
Marques, Maria Olímpia M. Luz, Representantes Suplentes dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Otildes Maria Michel Duarte, Maria Nildes dos Santos 
Nascimento, Maria Aparecida S. Diniz; Usuários ou 
Representantes dos Usuários da Assistência Social : Titulares : 
Esther Monteiro Cruz Cardoso; Representante Titular da 
Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e 
Inclusão Social, Representante Titular da Secretaria Municipal de 
Habitação; Representante Suplente da Secretaria Municipal de 
Saúde. Justificativas de ausência : Rosania Dihel, Silmara Ramos 
Quintana, Cássia da Silva Santana e Izabel Cristina Santos de 
Almeida. Conselheiros Consultivos : Cida Fulfule. A Conselheira 
Consultiva solicitou a palavra para informar e alertar sobre a 
tramitação do Projeto de Lei, que cria o Fundo Municipal de 
Investimento Social, na Câmara Municipal. Informou que o PL já 
havia sido aprovado quanto a legalidade e que nesta data seria 
aprovado o mérito. Sugeriu a Conselheira um posicionamento do 
CMAS. Foi esclarecido à Conselheira que este assunto seria 
colocado no momento oportuno. Aprovação da ata : Reunião 

Ordinária 18/10/2005. A ata foi aprovada por unanimidade após 
as correções efetuadas. Ordem do dia : PAUTA : 1) Retificação 
da Resolução CMAS nº 41/2005 que constitui a Comissão do 

Bolsa Família. Existe a necessidade de que sejam informados os 
membros dos Conselhos que fazem parte da referida Comissão. A 
SMCTAIS deverá encaminhar ao CMAS os nomes dos membros 
que farão parte da Comissão. Tão logo isto ocorra, o assunto volta 
para a pauta de reunião ordinária para que seja feita a 
retificação. O prazo ficou para este procedimento ficou até a 
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próxima reunião ordinária do CMAS de 20/12/2005. 2) 

Aprovação do recesso do CMAS : de 21/12/2005 à 

09/01/2005 : Aprovado. Após a reunião, ficou acordado que os 
Conselheiros irão para o almoço de confraternização no Giovanetti 
V. Resultado das Comissões : Comissão de Inscrição : A 
Presidente do CMAS fez a leitura dos assuntos encaminhados à 
plenária. Colocou em regime de votação os seguintes 
INDEFERIMENTOS : Centro de Ciências Letras e Arte – CCLA   
CNPJ : 46.056.081/0001-42; Oxigênio - Desenvolvimento de 

Políticas Públicas e Sociais  CNPJ : 59.587.949/0001-82; 

Associação Comunitário e Cultural de Apoio aos Meninos de 

Campinas   CNPJ : 05.914.100/0001-47; Núcleo de Ação 

Comunitária – NAC  CNPJ : 04.531.830/0001-04; Casa de 

Apoio Morada Amor e Luz   CNPJ : 04.365.889/0001-61. As 
Entidades não atendem a Resolução CMAS nº 15/2000 e poderão 
entrar com recurso a qualquer tempo. O Colegiado aprovou por 
unanimidade os indeferimentos. Comissão de Finanças e 

Orçamento : O Conselheiro Mauro Gibson informou os 
encaminhamentos da reunião. A Sra. Presidente colocou em regime 
de votação a aprovação do Balancete Contábil de FMAS 

referente ao mês de Setembro/2005. A proposta foi aprovada 
por unanimidade. A Conselheira Maria Aparecida S. Diniz informou 
que a Comissão do Pró Rendas foi extinta e por essa razão, 
solicita a retirada de sua representatividade daquela Comissão. A 
Diretora do DGDS, Sra. Darci da Silva, solicitou a palavra para 
informar que os custos para a participação dos 06 delegados na V 
Conferência Nacional de Assistência Social, passagens aéreas, 
alimentação e translado, serão custeados pela SMCTAIS e ainda 
haverá uma verba de R$ 2.000,00 para as despesas. Comissão de 

Política e Legislação : A Conselheira Lúcia Maria Vieira fez a 
leitura dos considerandos, fundamentando a importância da 
criação da Comissão de Família no CMAS : Considerando : 1) A 
gestão da Política Nacional de Assistência Social na implantação 
do SUAS na definição e organização de elementos essenciais e 
imprescindíveis à sua execução, enfatiza, como eixo estruturante, 
dentre outros, a matricialidade da família. Reconhecendo essa 
centralidade no desenvolvimento das suas ações como “ espaço 
privilegiado e insubstituível de proteção e socialização primárias 
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provedora de cuidados básicos de seus membros, mas precisa, 
também ser cuidada e protegida “ ( PNAS ). Reconhecida, 
também, a família na condição de sujeito de direitos, estabelecido 
na Constituição Federal de 88, no ECA, na LOAS e no Estatuto do 
Idoso ( PNAS ); 2) Que o município de Campinas realiza o 
atendimento sócio familiar o que revela a restrospectiva histórica 
da Comissão de Família, existente a partir do ano de 2000; Um 
serviço municipal de atendimento sistemático da família que 
recebia encaminhamento tanto de serviços públicos como de 
ONGs, vara da Infância e Juventude, Conselho Tutelar, que 
obviamente não dava conta de atender a demanda do município. A 
partir desse cenário, o CMDCA indica a criação de uma Comissão 
de atendimento à Família com o objetivo de dar diretrizes ao 
trabalho com família ( ata reunião 13/09/2000 ). Para iniciar as 
ações foram chamados serviços governamentais e ONGs 
registradas no CMDCA no programa  de orientação e apoio sócio 
familiar e participação da Faculdade de Serviço Social, solicitada 
pelo CMAS. Durante meses foram apresentados “ um a um “ o que 
cada serviço, entidades ofertavam para o trabalho com família. 
Diante deste diagnóstico e das lacunas identificadas, concluiu-se 
pela construção de uma resolução que definisse uma política de 
atendimento ao grupo familiar no município. Neste momento a 
Comissão foi composta por 11 OGs, 10 ONGs e 01 Universidade. 
Em 2001 a Comissão construiu a proposta da minuta da resolução 
consensuada em amplo Seminário, aprovada no CMDCA em 
22/10/201 e publicada em DOM dia 25/10/2001 ( Resolução 
CMDCA nº 06/2001 ). Em 2002 e 2003 foram desenvolvidas ações 
para dar concretude à resolução e formados grupos de trabalho 
de formação continuada, pesquisa, ampliação da rede, 
monitoramento e avaliação. A) A pesquisa desenvolveu-se 
paralelamente à estas ações evidenciando a concepção dos 
dirigentes/coordenadores de programas governamentais e 
profissionais sobre o trabalho com o grupo familiar direcionando 
os temas necessários às oficinas e minicursos. B) A partir da 
definição dos eixos temáticos : Família como totalidade, 
acolhimento, escuta, apoio e orientação e rede de relações de 
serviços, foram desenvolvidos seminários de sensibilização de 
dirigentes de ONGs, Coordenadores de programas 
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governamentais e profissionais da área social, oficinas temáticas 
e 02 minicursos desenvolvidos pela Profª Regina Mioto de quem 
foi adotado o conceito de família constante na Resolução. Em 
2004 a Comissão foi ampliada com a inclusão de profissionais das 
diversas micro regiões e iniciou-se uma pesquisa de levantamento 
de dados sobras as micro regiões de Campinas, constituindo-se no 
1º momento do projeto denominado Rede de Apoio e Proteção à 
Família, ora em curso. Em 2005, já articulada com o SUAS, a 
Comissão vem executando o Projeto Rede de Apoio e Proteção 
Social à Família “ com a realização de fóruns de debates que 
enfocaram a questão do território ( Maria Amélia, Dirce Koga – 
Mapa da Inclusão/Exclusão ), apresentação do PAIF e 
continuidade a pesquisa de levantamento de dados das micro 
regiões. A criação de espaços de sensibilização, motivação, 
reflexão e discussão sobre o trabalho com famílias, 
estabelecendo ações profissionais e desencadeando uma 
articulação o coletivo na direção da construção de uma rede de 
apoio à família no município de Campinas. Toda esta trajetória 
encontra-se sistematizada em material encadernado que 
encontra-se à disposição. A Sra. Presidente colocou em regime de 
votação a seguinte proposta : Aprovar a criação da Comissão de 

Família do CMAS, de caráter permanente, que terá em sua 
composição : membros da extinta Comissão de Família do CMDCA, 
Conselheiros do CMAS e representantes de Entidades ligadas à 
discussão da temática. A proposta foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida a Sra. Presidente informou aos presentes sobre 
reunião da Comissão de Formação e Divulgação com a Agência de 
Desenvolvimento Social – ADS que tem como objetivo  promover a 
auto-sustentação das Entidades Sociais e o desenvolvimento de 
programas comunitários de geração de renda, mediante concessão 
de crédito e apoio técnico a projetos de produção de bens e 
serviços, uma iniciativa do Governo do Estado. Foi sugerido que a 
ADS procure a SMCTAIS para apresentação da proposta. Não 
havendo mais assuntos a tratar, a Presidente encerrou a reunião e 
eu, Andréa Janotte Farina, Secretária Executiva do CMAS, lavrei 
a presente ata que será assinada pela Presidente e rubricada por 
mim.    
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